
PREFEITURA DO M[lJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 13.285, DE 2 DE AGOSTO DE 2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), destinado a abertura da 
ação denominada "Inverno Solidário" e da 
dotação de material de consumo, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.870, de 2 de agosto de 2023, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinado a abertura da ação denominada 
"Inverno Solid;áirio''' e da dotação de material de consumo, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PR.OGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNOA SOOAL 
08.244 ASSISTÊNOA COMUNITÁRIA 

08.244.0073 PROTEÇÃO SOCIIAL ESPECIAL 

08.244.0073.2 Atividade 

08.244.0073.2.373 INVIERNO SOLIDÁRIO I R$ 70.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo I R$ 70.000,00 

FONTE DE RECURSO 2- Transferências e Convênios Estaduais- Vinculados 

Art. 2!~ O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, a serem apurados neste exercício, 
conforme disposto no inciso 11 do § 1º e no § 3º, todos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, oriundos de repasse de recursos estaduais junto Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS), previsto no no de Ações de Assistência Social, no valor de R$ 

70.000,00 (setenta mU reais), para cu teio. ~ 
y' 

il1rt. 3º Fica incluso o re~sente rédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurian •a~ ·- PPA) na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de 
Diretrizes Orçament.árias - LDO}, e 11a Lei nº 10.667, de de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual ·- LOA). 
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P:R~EFEITURA DO ~ll[TJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 4º Este decreto 1entra e vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PRErTO R BENS CRUZ", 2 de agosto de 2023. 

D E E/IMIONI 
Secretá1~fo/ unyipal de Governo 

Publicado na Coordenadoria Executi~/cíe Juftiça e Relações Institucionais na data supra. 

/1~~a 
,/ l'j MARi~NÃiiliE-I·ROlQJ\ SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 
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.Publicado no Jc,rnalloc<l~ "Folha da Cidade", de Terça-feira, 08/agosto/23- Ano XLII- Nº 11.268. 


